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MUNICÍPIO DE BURITI ALEGRE 
Gabinete do Prefeito 

Lei n° 52112021 

Buriti Alegre/GO, 18 de Outubro de 2021. 

"Dispõe sobre denominação de Praça Pública 
no Setor dos Funcionários, situada ao lado do 
Presídio Municipal." 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITI ALEGRE, ESTADO DE GOIÁS, 
no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. l - Fica denominada a praça pública, localizada na Rua José Carrilho 
Arantes com Rua Luziano Inácio, nesta cidade de Buriti Alegre, de "PRAÇA do DIVINO 
PAI ETERNO". 

Art. 2 0  - A administração municipal providenciará placa de identificação e 
imagem a ser afixada no local, bem como sua revitalização. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITI ALEGRE, Estado de 
Goiás, aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um 
(18.10.2021). 	
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